
Requer ao sr. Prefeito Municipal informações
sobre  a  fila  de  espera  para  realização  de
tratamento  de  canal  (endodontia)  na  rede
pública municipal de saúde.

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
R E Q U E R   ao  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal,  sr.  Antonio  Takashi  Sasada,  as
seguintes  informações  sobre  a  fila  de  espera  para  realização  de  tratamento  de  canal
(endodontia) na rede pública municipal de saúde:

1-) Existe atualmente fila de espera para realização de tratamento de canal (endodontia) na
rede municipal de saúde?

2-) Qual é o tempo médio de espera para realização do procedimento?

3-)  Procede a informação de que usuários estão sendo orientados de que a espera pode
chegar a aproximadamente 2 (dois) anos?

4-) Quantos pacientes aguardam atualmente por tratamento de canal na rede municipal?

5-) Encaminhar relatório contendo:

a) número total de pacientes na fila de espera;

b) data do pedido mais antigo;

c) tempo médio de espera;

d) quantidade de pacientes atendidos mensalmente;

e) quantidade média de novos encaminhamentos por mês.

6-) O Município possui serviço próprio para realização de tratamento endodôntico?

7-) Em caso positivo, informar os locais onde o serviço é oferecido e a capacidade mensal
de atendimento.

8-) Caso a estrutura própria seja insuficiente para atender a demanda existente, informar se
há contratos,  convênios,  credenciamentos ou outros instrumentos firmados com clínicas,
consultórios ou profissionais especializados para realização do procedimento.

9-)  Quantos tratamentos de canal foram realizados nos anos de 2024, 2025 e 2026 até a
presente data?
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10-) Quando o paciente não consegue aguardar o tratamento definitivo, quais medidas são
adotadas  pela  rede  municipal  para  acompanhamento  do  caso?  Informar  se  são
disponibilizados  atendimentos  de  urgência,  medicação,  reavaliação  periódica  ou  outros
procedimentos.

11-)  Em situações em que o tratamento de canal não é realizado em tempo oportuno, o
Município tem recorrido à extração dentária como alternativa terapêutica? Em caso positivo,
informar em quais circunstâncias.

12-) Informar o quantitativo atual de profissionais que atuam na rede municipal de saúde na
área odontológica, especificando:

a) número total de cirurgiões-dentistas;

b) quantidade de profissionais habilitados ou especializados em endodontia;

c) local de atuação de cada profissional;

d) carga horária semanal;

e) média mensal de atendimentos realizados;

f)  existência  de  profissionais  afastados,  em  férias,  licença  ou  com  restrição  de
atendimento.

13-)  A atual  quantidade  de  profissionais  especializados  é  considerada  suficiente  para
atender a demanda existente? Justificar.

14-) Existe previsão de contratação, credenciamento ou ampliação da equipe odontológica
para atendimento da demanda reprimida?

15-)  Existe protocolo de classificação de risco ou definição de prioridades para pacientes
com dor intensa, infecção, abscesso, gestantes, idosos, crianças, pessoas com deficiência
ou portadores de doenças crônicas? Em caso positivo, encaminhar cópia ou descrever os
critérios adotados.

16-) A Secretaria Municipal de Saúde identificou as causas da demora para realização dos
tratamentos  de  canal?  Informar  se  a  situação  está  relacionada  à  insuficiência  de
profissionais  especializados,  falta  de  estrutura,  ausência  de  vagas,  demanda  reprimida,
ausência de contratos especializados ou outros fatores.

17-)  Quais  providências  estão  sendo  adotadas  para  redução  da  fila  de  espera?
Existe  planejamento  para  realização  de  mutirão  odontológico,  ampliação  da  oferta  de
procedimentos ou contratação de serviços especializados para atendimento da demanda
reprimida?

18-)  Encaminhar  relatório  atualizado  contendo  informações  sobre  a  fila  de  espera,
capacidade de atendimento,  estrutura disponível,  quantitativo de profissionais e medidas
previstas para ampliação do serviço.

JUSTIFICATIVA

Chegaram ao conhecimento  desta Vereadora relatos de usuários  da
rede municipal de saúde que, ao necessitarem de tratamento de canal (endodontia), foram
informados de que o tempo de espera para realização do procedimento poderia alcançar
aproximadamente dois anos.
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Tal  situação  causa  preocupação,  uma  vez  que  o  tratamento
endodôntico não se trata, na maioria dos casos, de procedimento eletivo, mas de medida
necessária para preservação da saúde bucal, alívio da dor e prevenção de complicações
mais graves.

A  demora  excessiva  no  acesso  ao  tratamento  pode  resultar  em
agravamento  do quadro clínico,  desenvolvimento  de infecções,  formação de abscessos,
utilização frequente de medicamentos, sofrimento prolongado e até mesmo perda definitiva
do elemento dentário, gerando prejuízos significativos à qualidade de vida dos pacientes.

A  saúde  bucal  integra  o  conceito  de  saúde  integral  previsto  pelo
Sistema Único de Saúde, devendo receber atenção adequada por parte do Poder Público. O
acesso  oportuno  aos  procedimentos  odontológicos  especializados  é  fundamental  para
garantir  atendimento  humanizado,  resolutivo  e  compatível  com  as  necessidades  da
população.

Além disso, é necessário compreender se a demora observada decorre
de insuficiência de profissionais especializados, limitações estruturais, demanda reprimida,
falta de contratos com serviços especializados ou outros fatores administrativos que estejam
comprometendo a capacidade de atendimento da rede municipal.

O  presente  requerimento  tem  por  finalidade  exercer  a  função
fiscalizadora do Poder Legislativo, buscando transparência sobre a situação atual da fila de
espera para tratamento de canal, a estrutura disponível para atendimento da população e as
providências que estão sendo adotadas para reduzir o tempo de espera e ampliar o acesso
ao serviço.

Diante  da  relevância  do  tema,  requer-se  o  encaminhamento  das
informações solicitadas, acompanhadas dos relatórios e documentos pertinentes, a fim de
possibilitar a adequada fiscalização dos serviços públicos de saúde e a defesa do interesse
da população.

Palácio Legislativo Água grande, 11 de junho de 2026.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora
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